
Lei Complementar
Retificação do D.O. de 26-5-2011
leia-se como segue e não como constou:

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.137, 
DE 25 DE MAIO DE 2011

Altera a Lei Complementar nº 1.111, de 
25 de maio de 2010, que instituiu o Plano 
de Cargos e Carreiras dos servidores do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 
de maio de 2011.

Leis
Retificação do D.O. de 26-5-2011
leia-se como segue e não como constou:

LEI Nº 14.461, DE 25 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a transferir 
aos municípios o domínio, mediante doa-
ção, e a ceder direitos possessórios, a título 
gratuito, relativos aos imóveis que especifi-
ca, e dá providências correlatas

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Lei nº 14.461, de 25 

de maio de 2011
Escolas Municipalizadas 1996 - 2010
Posição de: 11/04/2011

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-29, de 26-5-2011
Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis,ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos 
materiais usados e declarados inservíveis pelo Centro 
de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio das 
Secretarias de Estado em deferimento ao contido no 
processo CC 52.200-2011:

I - Secretaria da Administração Penitenciária: of. 
355-2011, processo Fussesp-32.471-2011; of. 2.384-
2011, processo Fussesp-33.657-2011; of. 4.005-2011, 
processo Fussesp-38.932-2011; of. 112-2011, pro-
cesso Fussesp-40.442-2011; of. 1.498-2011, proces-
so Fussesp-40.498-2011; of. 11.841-2011, processo 
Fussesp-41.012 de 2011; of. 3.147-2011, processo 
Fussesp-44.396-2011; of. 9.522-2011, processo Fus-
sesp-46.043-2011; of. 2.231-2011, processo Fus-
sesp-49.435-2011.

II - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: of. 
RGTMEX-43-2011, processo Fussesp-37.951-2011; of. 
GTMEX-13-2011, processo Fussesp-37.955 de 2011; of. 
RGTMEX-50-2011, processo Fussesp-39.125-2011; of. 
GTMEX-15-2011, processo Fussesp-39.810-2011.

III - Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: 
of. SERT-DA-3-2011, processo Fussesp-41.606-2011.

IV - Secretaria de Turismo: of. C.A.SES-87-2010, pro-
cesso Fussesp-84.917-2010.

V - Secretaria da Habitação: ofs. D.A: of. 2-2011, 
processo Fussesp-40.431-2011; of. 3-2011, processo 
Fussesp-40.431-2011.

VI - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: 
of. D.A. 42-2011, processo Fussesp-38.642-2011.

VII - Secretaria do Meio Ambiente: ofs. CBRN-CA-
NICA: of. 60-2011, processo Fussesp-37.233 de 2011; 
of. 102-2011, processo Fussesp-37.235-2011; of. 103-
2011, processo Fussesp-37.235-2011; of. 104-2011, 
processo Fussesp-37.235-2011; of. 105-2011, processo 
Fussesp-37.235-2011.

VIII - Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional: of. CA-G-8-2011, processo Fus-
sesp-39.327-2011.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Portaria Subsecom - 1, de 12-5-2011
Dispõe sobre a designação de nova Comissão 
Especial de Licitação, destinada a analisar e julgar 
a concorrência nº 01/2010

O Subsecretário de Comunicação, nos termos de 
suas atribuições legais e obedecidos os princípios esta-
belecidos no Decreto nº. 51.465, de 01 de janeiro de 
2007, no Decreto nº 52.040, de 07 de agosto de 2007, 
no Dec. Nº 56.640, de 01 de janeiro de 2011 e Dec. Nº 
56.641, também de 01 de janeiro de 2011, expede a 
seguinte portaria:

Artigo 1º — Ficam designados para comporem 
a Comissão Especial de Licitação, constituída por 05 
(cinco) membros, destinada a analisar e julgar a licita-
ção, na modalidade concorrência, tipo técnica e preço, 
para contratação de serviços de assessoria de imprensa 
e comunicação, de que trata o processo nº SPDOC-
SECOM 102.965/2009 , os seguintes novos membros:

- SILVIA REGINA ALÉSSIO, que permanecerá a Presidente;
- PAULO ANDRÉ AGUADO, em substituição a ANTO-

NIO DE JESUS DA SILVA;
- CLEBER DE OLIVEIRA MATA, em substituição a 

SILVANA APARECIDA MARTINUCI;
- LUIS CELSO VIEIRA SOBRAL, em substituição a 

LUCAS TAVARES DA SILVA FILHO
- BELMIRO RIBEIRO DA SILVA NETO, que permane-

cerá na qualidade de representante da sociedade civil, 
nos termos do Decreto nº. 36.226/92.

Artigo 2º — Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Energia
AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO 
E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação ARSESP nº 228, de 26-5-2011

Dispõe sobre a aplicação do Termo de Ajuste K nas 
tarifas da Gás Natural São Paulo Sul S.A.

A Diretoria da ARSESP, considerando o disposto na Cláusula 
Décima Terceira, Subcláusula Quarta e Subcláusulas Décima 
Sexta à Vigésima Primeira, do Contrato de Concessão nº 
CSPE/03/2000, firmado com a Gás Natural São Paulo Sul S.A., 
em 31 de maio de 2000;

Considerando o disposto na Nota Técnica N° RTM/02/2009 
– Versão Final;

Considerando o disposto na Nota Técnica Final Nº 
GNSPS/08/2010 - Definição do Termo de Ajuste K 2010 - Aplica-
ção Gás Natural São Paulo Sul, de maio de 2010;

Delibera:
Art. 1º - Fixar o valor do Termo de Ajuste K e demais proce-

dimentos constantes da Nota Técnica – Definição do Termo de 
Ajuste K 2011 – Aplicação Gás Natural São Paulo Sul, disponível 
no endereço eletrônico: www.arsesp.sp.gov.br.

Parágrafo Único - O valor sem tributos do Termo de Ajuste 
K previsto é de R$ 0,042561 por m³ e será aplicado às tarifas 
da Gás Natural São Paulo Sul S/A, na forma expressa na Nota 
Técnica de que trata o “caput” deste artigo.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação ARSESP nº 229, de 26-5-2011

Dispõe sobre a aplicação do Termo de Ajuste K 
nas tarifas da Companhia de Gás de São Paulo 
– COMGÁS

A Diretoria da ARSESP, considerando o disposto na Cláusula 
Décima Terceira, Subcláusula Quarta e Subcláusulas Décima 
Sexta à Vigésima Primeira, do Contrato de Concessão nº 
CSPE/01/1999, firmado com a Companhia de Gás de São Paulo 
- COMGÁS, em 31 de maio de 1999;

Considerando o disposto na Nota Técnica N° RTM/02/2009 
– Versão Final;

Considerando o disposto na Nota Técnica Final – Definição 
do Termo de Ajuste K 2009 – Aplicação COMGÁS;

Delibera:
Art. 1º - Fixar o valor do Termo de Ajuste K e demais pro-

cedimentos constantes da Nota Técnica – Definição do Termo 
de Ajuste K 2011 – Aplicação COMGÁS, disponível no endereço 
eletrônico: www.arsesp.sp.gov.br.

Parágrafo Único - O valor sem tributos do Termo de Ajuste K 
previsto é de R$ -0,002332 por m³ e será aplicado às tarifas da 
Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, na forma expressa 
na Nota Técnica de que trata o “caput” deste artigo.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação ARSESP nº 230, de 26-5-2011

Dispõe sobre as condições para Autorização de 
COMERCIALIZADOR de gás canalizado no Estado 
de São Paulo

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - ARSESP, no uso de suas atribuições 
regimentais, à vista do disposto na Lei Complementar nº 1.025, 
de 07 de dezembro de 2007, e no Decreto nos 52.455, de 07 de 
dezembro de 2007;

§ 1º – Caberá ao COMERCIALIZADOR apresentar à CON-
CESSIONÁRIA, em periodicidade semanal, relatório certificado, 
contendo dados diários, relativos às Características Físico-
Químicas do gás canalizado, incluindo o Poder Calorífico Supe-
rior – PCS e demais requisitos relacionados à qualidade do gás 
canalizado, conforme disciplinado pela ANP – Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

§ 2º - a responsabilidade pela qualidade do gás no PONTO 
DE RECEPÇÃO é do COMERCIALIZADOR.

§ 3º - a responsabilidade pela qualidade do gás no PONTO 
DE ENTREGA é da CONCESSIONÁRIA.

§ 4º – As condições de faturamento e pagamento, no âmbi-
to da COMERCIALIZAÇÃO serão livremente pactuadas entre o 
COMERCIALIZADOR e o USUÁRIO LIVRE.

§ 5º – o COMERCIALIZADOR deverá receber da CONCES-
SIONÁRIA, diariamente, os dados necessários ao faturamento.

§ 6º – o USUÁRIO LIVRE será informado pela CONCESSIO-
NÁRIA sobre os dados enviados ao COMERCIALIZADOR, para 
fins de faturamento

§ 7º - a NOMINAÇÃO e consumos diários de gás devem 
respeitar as regras de despacho da CONCESSIONÁRIA.

Art. 4º. - Sem prejuízo de demais disposições estabelecidas pela 
ARSESP, constituem direitos e obrigações dos COMERCIALIZADORES :

I. Contratar livremente a compra e venda de gás canalizado, 
respectivamente, com agentes supridores e USUÁRIOS LIVRES;

II. Liberdade para negociar preços e demais condições 
comerciais do gás canalizado em qualquer localidade do Estado;

III. Demonstrar capacidade legal e financeira ao exercício da 
atividade de COMERCIALIZAÇÃO;

IV. Assegurar, para cada transação, a disponibilidade do gás 
canalizado ao USUÁRIO LIVRE;

V. Cumprir prazos e quantitativos negociados com USUÁ-
RIOS LIVRES;

VI. Utilizar boas práticas comerciais nas suas operações e 
transparência comercial;

VII. Quando pertencente ao mesmo grupo da CONCES-
SIONÁRIA, agir com independência, legal e operacional, desta;

VIII. Manter durante cinco anos toda a documentação dos 
Contratos celebrados com agentes supridores e USUÁRIOS LIVRES;

IX. Manter os registros de consumos medidos de cada 
USUÁRIO LIVRE durante pelo menos cinco anos;

X. Capacitar-se e colaborar com o Regulador e a CONCESSIO-
NÁRIA durante situações de emergência na provisão do Serviço; e

XI. Colaborar na promoção das políticas de eficiência energética.
§ 1º – As transações entre o COMERCIALIZADOR e o USU-

ÁRIO LIVRE devem ser feitas mediante CONTRATO DE COMPRA 
e VENDA DE GÁS, contendo, no mínimo, os seguintes dados, 
direitos e obrigações:

a) Identificação das partes, contendo:
* do COMERCIALIZADOR: razão social da empresa, domicí-

lio, dados dos representantes legais; e
* do USUÁRIO LIVRE: razão social, localização da Unidade 

Usuária, número de cliente junto à CONCESSIONÁRIA, número 
de identificação do medidor.

b) Duração do CONTRATO DE COMPRA e VENDA DE GÁS e 
condições de renovação e de rescisão;

c) Preço do gás, tributos e taxas aplicados;
d) Volumes contratados;
e) Condições de interrupções;
f) Condições de faturamento e pagamento, abrangendo 

prazos, formas e multa moratória;
g) Penalidades por descumprimento contratual;
h) Obrigação de o USUÁRIO LIVRE contratar o gás canali-

zado para uso próprio, ficando vedada sob qualquer hipótese a 
venda, cessão ou qualquer outra utilização do energético, além 
daquela para a qual foi contratada.

§ 2º – É obrigação de o COMERCIALIZADOR incluir nos 
CONTRATOS DE COMPRA e VENDA DE GÁS, cláusula que coíba 
ao USUÁRIO LIVRE a retirada de volumes de gás adicionais às 
quantidades contratadas e NOMINAÇÕES.

§ 3º – Os CONTRATOS DE COMPRA e VENDA DE GÁS deve-
rão disciplinar o atendimento a situações de emergência e de 
contingência no fornecimento de gás canalizado.

§ 4º – Fica o COMERCIALIZADOR obrigado a apresentar à 
ARSESP cópias dos CONTRATOS DE COMPRA e VENDA DE GÁS 
e contratos junto a Agentes Supridores, em até 30 (trinta) dias 
contados da data da sua celebração.

Art. 5º - a ARSESP manterá um registro de COMERCIALIZA-
DORES e monitorará seu desempenho, conforme segue:

a) Informação societária, comercial e financeira das pessoas 
jurídicas autorizadas como COMERCIALIZADORES.

b) Situação da Autorização
c) Conduta dos COMERCIALIZADORES no cumprimento das 

suas obrigações.
d) Registro das irregularidades no exercício da atividade de 

COMERCIALIZAÇÃO.
e) Registro das penalidades, suspensões e revogações.
Parágrafo Único - Informações de caráter público sobre os 

COMERCIALIZADORES registrados serão disponibilizadas no 
site da ARSESP.

Art. 6º - Será devido à ARSESP, conforme disciplina específi-
ca, Taxa de Fiscalização e Controle sobre a COMERCIALIZAÇÃO, 
de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento) do faturamento 
anual diretamente obtido com a atividade de COMERCIALI-
ZAÇÃO, subtraídos os valores dos tributos incidentes sobre o 
mesmo, nos termos da Lei Complementar nº 1025, de 07 de 
dezembro de 2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007.

Art. 7o - a ARSESP emitirá, a pedido do interessado, Autori-
zação de COMERCIALIZADOR.

Parágrafo Único - Os documentos necessários à obtenção 
da Autorização de COMERCIALIZADOR são os que se seguem:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empre-
sariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

Considerando que, nos termos do artigo 25, parágrafo 2º 
da Constituição Federal e do artigo 122, parágrafo único, da 
Constituição do Estado de São Paulo, cabe ao Estado de São 
Paulo, diretamente ou mediante concessão, explorar os serviços 
locais de gás canalizado em seu território;

Considerando que, nos termos do artigo 2º, VIII e IX, da 
Lei Complementar nº 1.025/2007, a ARSESP tem como diretriz 
a proteção do consumidor em relação aos preços, continuidade 
e qualidade do Fornecimento de energia, bem como a aplicação 
de metodologias que proporcionem a modicidade das tarifas;

Considerando que compete à ARSESP, entre outras atribui-
ções, a regulação, o controle e a fiscalização das instalações e dos 
serviços de distribuição de gás Canalizado no Estado de São Paulo;

Considerando que, conforme Sétima Subcláusula da Cláu-
sula Quinta dos Contratos de Concessão, a exclusividade na 
COMERCIALIZAÇÃO do gás canalizado, excluídos os segmentos 
de usuário residencial e comercial, está limitada, nos termos da 
mesma supracitada subcláusula;

Considerando ainda o disposto no item 3.1 - Abertura da 
Atividade de COMERCIALIZAÇÃO e o Processo de Revisão Tari-
fária - constante da NOTA TÉCNICA N° RTM/02/2009 - METODO-
LOGIA DETALHADA PARA o PROCESSO DE REVISÃO TARIFÁRIA 
DAS CONCESSIONÁRIAS DE GÁS CANALIZADO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, disponibilizada em fevereiro de 2009, e do item 4.4 
da Nota Técnica Final nº GNSPS/07/2010, disponibilizada em 
maio de 2010, no endereço eletrônico da ARSESP;

Considerando que cumpre à ARSESP incentivar o desenvol-
vimento da indústria de gás, estabelecendo normas no sentido 
de promover a ampliação do uso deste energético com compe-
titividade e eficiência;

Delibera:
Art. 1º - a atividade de COMERCIALIZAÇÃO de gás cana-

lizado no Estado de São Paulo é exercida em livre competição, 
ficando sujeita ao regime de autorização nos termos previstos 
na presente Deliberação.

Parágrafo único - a livre COMERCIALIZAÇÃO não se aplica 
aos Segmentos de Usuários Residencial e Comercial.

Art. 2º - para os efeitos desta Deliberação são adotadas as 
seguintes definições:

I. CAPACIDADE CONTRATADA: É a capacidade que a CON-
CESSIONÁRIA deve reservar em seu Sistema de Distribuição 
para movimentação de quantidades de gás canalizado con-
tratadas pelo USUÁRIO LIVRE junto ao COMERCIALIZADOR e 
disponibilizadas à CONCESSIONÁRIA no PONTO DE RECEPÇÃO, 
para movimentação até o PONTO de ENTREGA, expressa em 
metros cúbicos por dia, nas condições de referência, conforme 
estabelecido no CONTRATO DE USO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO;

II. COMERCIALIZAÇÃO: Consiste no relacionamento comer-
cial de compra e venda de gás canalizado, formalizado por 
intermédio de instrumentos contratuais;

III. COMERCIALIZADOR: Pessoa jurídica Autorizada pela 
ARSESP, por prazo determinado e em caráter precário, a adquirir 
e vender gás canalizado, de acordo com a legislação vigente, a 
USUÁRIOS LIVRES;

IV. CONCESSIONÁRIA: Pessoa jurídica detentora da outorga 
de concessão, fornecida por prazo determinado pelo Poder Con-
cedente, para exploração, por sua conta e risco, dos serviços de 
distribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo;

V. CONTRATO DE USO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO: Acordo 
de vontades celebrado entre a CONCESSIONÁRIA e USUÁRIO 
LIVRE, Autoprodutor ou Auto-importador para a prestação de 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO;

VI. CONTRATO DE COMPRA e VENDA DE GÁS: Acordo de 
vontades celebrado entre o COMERCIALIZADOR e o USUÁRIO 
LIVRE, objetivando a COMERCIALIZAÇÃO;

VII. ESTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE CUSTÓDIA - ETC: 
Local físico onde ocorre a transferência do gás sob custódia 
do Transportador para a custódia da CONCESSIONÁRIA, por 
intermédio de conjunto de equipamentos e instalações, que tem 
por finalidade regular a pressão, assim como medir e registrar o 
volume de gás, nas condições de entrega;

VIII. MERCADO LIVRE: Mercado de gás canalizado nas áreas 
de Concessão, onde a COMERCIALIZAÇÃO é exercida em livre 
competição, obedecidos os critérios de enquadramento para o 
USUÁRIO LIVRE e de Autorização para o COMERCIALIZADOR, 
no âmbito do Estado de São Paulo;

IX. MERCADO REGULADO: Mercado de gás canalizado 
nas áreas de Concessão de Distribuição de gás canalizado no 
Estado de São Paulo submetidas às regras do Poder Concedente 
estabelecidas nos correspondentes Contratos de Concessão, 
sendo a prestação do serviço realizada pela CONCESSIONÁRIA 
sem a separação da COMERCIALIZAÇÃO e do SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO;

X. NOMINAÇÃO: Informação a ser disponibilizada à CON-
CESSIONÁRIA sobre a quantidade diária de gás canalizado a ser 
recebida e/ou entregue, respectivamente, em cada PONTO DE 
RECEPÇÃO e cada PONTO DE ENTREGA;

XI. PONTO DE ENTREGA: Local de entrega do gás, carac-
terizado como o limite de responsabilidade dos SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO, a partir da última válvula de bloqueio de saída 
do conjunto de regulagem e medição;

XII. PONTO DE RECEPÇÃO: Local físico onde ocorre a trans-
ferência do gás canalizado para a CONCESSIONÁRIA;

XIII. SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO: movimentação de quan-
tidades de gás canalizado dos PONTOS DE RECEPÇÃO aos PON-
TOS DE ENTREGA a USUÁRIOS LIVRES ou, quando for o caso, a 
Autoprodutores ou Auto-importadores, pela CONCESSIONÁRIA;

XIV. TUSD: Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição para 
prestação do SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO, conforme regulamen-
tação da ARSESP; e

XV. USUÁRIO LIVRE: Consumidor Não Residencial e Não 
Comercial, em condições de celebrar CONTRATO DE COMPRA e 
VENDA DE GÁS e CONTRATO DE USO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO.

Art. 3º - o SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO dos volumes de gás 
canalizado comercializados entre USUÁRIOS LIVRES e COMER-
CIALIZADORES é atribuição exclusiva das CONCESSIONÁRIAS, 
que se responsabilizarão pela conexão, ligação do gás e sus-
pensão do serviço, medição e demais condições relacionadas ao 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO.
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